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INTERESSADA : MARIA AUXILIADORA BRIGLIADOR CONTI 

ASSUNTO     : Contrato da interessada para lecionar a disciplina “Bioquímica 
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COMUNICADO AO PLENO EM 26/08/87 

1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências de Barretos indica Maria Auxiliadora Brigliador 

Conti para lecionar como Professor III, a disciplina “Bioquímica Geral” do 

Departamento de Química do Curso de Engenharia de Alimentos. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A indicada é licenciada em Química pela Faculdade de Filosofia de 

Ribeirão Preto - USP. Obteve, em 1981, o título de Mestre em Bioquímica na 

Faculdade de Medicina do Ribeirão Preto - USP e em 1987, o grau de Doutor 

pela mesma Faculdade.  

Em Parecer anterior deste Conselho (798/83) foi aprovada para lecionar 

as disciplinas Química Analítica e Tecnologia Orgânica dos cursos de 

Engenharia de Alimentos e Bacharelado em Química na mesma Faculdade de 

Barretos. 

A indicada emerce somente funções de ensino junto à Faculdade 

proponente num total de 12 aulas semanais compatíveis com a Deliberação CEE 

nº 10/86. 

 

3. CONCLUSÃO: 

Aprova-se a indicação de Maria Auxiliadora Brigliador Conti para 

lecionar como Professor III a disciplina "Bioquímica Geral", na Faculdade de 

Ciências de Barretos. Espera-se que a indicada continue os seus estudos na 

área em que se especializou. 

São Paulo, 30 de julho de 1987. 

 

a) Consº José Eduardo Dutra de Oliveira 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o Voto 

do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquim Severino, Benedito 

Olegário Resende Nogueira de Sá, Célio Benevides de Carvalho, Celso de Rui 

Beisiegel, Robert Henry Srour, Luiz Eduardo Wandemarin Wanderley e 

Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães. 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  19.8.87 

 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 
 


